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OFICIO 0483/2026 

Data:  05/05/2026 

Processo:  PE 34_2026 

Modalidade:  Administrativo-financeiro 

Assunto:  Qualificação Técnica PE 34_2026 

Destinatário:  Maria Eduarda D’Agostini da Silva 

Observa-
ções:  

 

 
À Senhora 
Maria Eduarda D’Agostini da Silva 

 Pregoeira / Agente de Contratação 
 
Assunto: Pregão Eletrônico nº 34/2026 - Objeto: Aquisição de Ferramentas para manutenção 

operacional nas Instalações da SEMASA e reservatórios de Água. 

Quanto a qualificação técnica da empresa Dipar Ferragens (CNPJ 16.868.674/0001-42), provi-
soriamente vencedora do Item 17 (Gerador de energia a gasolina 17Kva). 

Gerador de Energia 17kVA  

 Omissão de Identificação: A empresa não indicou marca ou modelo real (citou apenas "PRÓ-
PRIA"), impedindo a conferência técnica da cilindrada do motor (713cc) e das capacidades de 
reservatório exigidas. 

1. Da Capacidade Técnica: A licitante demonstrou possuir experiência anterior compatível com o 
objeto, apresentando diversos atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos, 
cumprindo as exigências de robustez e durabilidade previstas nos itens 15.24 e 15.26 do Termo 
de Referência (TR). 

2. Da Irregularidade Identificada: Verificou-se, contudo, a ausência de cumprimento do subitem 
15.25 do TR, que estabelece a obrigatoriedade de apresentação de "catálogo (s) técnico (s) ou 
folder (es) do fabricante dos produtos ofertados" contendo especificações completas e detalha-
das. 

3. Da Justificativa Técnica: A apresentação de tais documentos é indispensável, conforme prevê 
o TR, para possibilitar a análise e validação pela Administração quanto à conformidade dos ma-
teriais ofertados com as exigências de potência, tensão, garantia e demais características técni-
cas. Sem os catálogos, a conferência prévia da qualidade e adequação do material resta preju-
dicada. 

Conclusão 

Diante do exposto, no que se refere à qualificação técnica, verifica-se que, embora a licitante 
Dipar Ferragens, provisoriamente vencedora, tenha comprovado capacidade técnica operacional por 
meio de atestados compatíveis com o objeto, permanecem inconsistências relevantes na documenta-
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ção apresentada, especialmente quanto à ausência de identificação de marca e 
modelo do equipamento ofertado e à não apresentação de catálogos técnicos ou folders do fabricante, 
em desacordo com o subitem 15.25 do Termo de Referência, o que prejudica a adequada verificação 
da conformidade do produto com as especificações técnicas exigidas. 

Atenciosamente, 

 
 

 
 

___________________________________________ 
ANA CAROLINA DE OLIVEIRA VARONI 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
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